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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA PROAD Nº 1341/2025

 O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
7ª REGIÃO, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima 
Senhora Desembargadora do Trabalho Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque, presentes 
os(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Desembargadores(as) do Trabalho Maria Roseli 
Mendes Alencar, Plauto Carneiro Porto, Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno, 
Durval César de Vasconcelos Maia, Paulo Régis Machado Botelho, Clóvis Valença 
Alves Filho, João Carlos de Oliveira Uchoa, Antônio Teófilo Filho e a Excelentíssima 
Procuradora do Trabalho Georgia Maria da Silveira Aragão,

 RESOLVE,

 Por unanimidade, aprovar as listas de antiguidade de Desembargadores, Juízes 
Titulares e Juízes Substitutos deste Tribunal, apuradas até 31 de dezembro de 2024, na 
forma dos documentos 2, 3 e 4 deste Proad, respectivamente.

 Fortaleza, 04 de abril de 2025.
 FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE
 Presidente do Tribunal
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